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Introducéo

Muito se tem discutido, recentemente, sobre a efetividade do acesso a justica e o papel crucial da Peticéo Inicial
como o ato que formalmente inaugura o processo e manifesta a pretensdo do cidadédo. Este documento é o marco
zero da relacao juridica processual e deve seguir rigorosamente os ditames estabelecidos pelo Cédigo de
Processo Civil (CPC) para ser considerado apto.

Quando um direito é violado, o cidadado busca a tutela jurisdicional, e a Peticdo Inicial surge como a ferramenta
essencial para delinear os fatos, fundamentar o pedido e requerer a intervencdo do Estado-Juiz. A correta
observancia dos requisitos do Artigo 319 do CPC é crucial, pois a omissdo ou a ma formulacdo de seus elementos
(como a causa de pedir ou o pedido) pode levar ao seu indeferimento, barrando o acesso a justica.

A conexdo entre a teoria processual e a pratica forense permite a compreensdo ampla da funcéo da Peticdo Inicial
e também exige dos juristas o enfrentamento das questdes técnicas e éticas ligadas a sua elaboracdo. Por meio
da andlise da legislacdo e da interpretacdo doutrinaria, esperamos alcancar os leitores e gerar efetividade no
conhecimento e na busca pela concretizacao desse direito que a sociedade possui: 0 de ter sua pretenséo
adequadamente apresentada e analisada pelo Judiciério.

Objetivo

O presente trabalho busca analisar a Peticao Inicial como o instrumento inaugural e fundamental para a efetivacao
do Direito de Agédo. Utilizando o Cdédigo de Processo Civil e a jurisprudéncia como base para a exposi¢éo,
pretendemos demonstrar a forca e a urgéncia que a correta formulacdo deste ato possui na tutela de direitos.

Material e Métodos

Os materiais de pesquisa consistiram, fundamentalmente, em uma andlise aprofundada do Cddigo de Processo
Civil (Lei n° 13.105/2015), com énfase nos dispositivos que tratam dos requisitos essenciais da Peticao Inicial (Art.
319 e seguintes), da inépcia (Art. 330) e dos procedimentos de emenda e indeferimento. Além disso, foram
consultados enunciados de simulas do Superior Tribunal de Justica (STJ) e precedentes jurisprudenciais
relevantes para contextualizar a aplicacé@o pratica e as interpretacdes dadas aos dispositivos legais sobre o tema.

Os materiais englobaram a pesquisa em doutrina especializada em Direito Processual Civil, consultando obras de
autores renomados que abordam a teoria geral do processo e, especificamente, o rito comum. A analise
bibliogréfica serviu para fundamentar conceitos, diferenciar institutos (como a causa de pedir e o pedido) e debater
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as controvérsias existentes sobre a relevancia e a fungéo da Peticéo Inicial no acesso a justica.
Resultados e Discussao

A andlise da legislacao primaria, notadamente o Cédigo de Processo Civil (CPC) de 2015, permitiu identificar que
a Peticéo Inicial ndo € um mero formalismo, mas sim o instrumento inaugural que confere estabilidade e validade
ao processo. Os resultados demonstram que o Artigo 319 do CPC estabelece um rol de requisitos obrigatérios —
como a qualificac@o das partes, a exposicdo da causa de pedir (fatos e fundamentos juridicos) e o pedido com
suas especificacées — que funcionam como o minimo indispensavel para que o Estado-Juiz possa exercer a tutela
jurisdicional.

Observou-se que a correta formulagédo da Peticdo Inicial é fundamental, pois ela delimita a lide (o objeto do
processo), vinculando a atuacéo do juiz ao principio da adstricdo ou congruéncia (Art. 492, CPC). A discusséao
doutrinaria reforca que a causa de pedir (o porqué se pede) e o pedido (0 que se pede) formam o nucleo essencial
da demanda. Se esses elementos néo estiverem claros ou se forem logicamente incompativeis, comprometem a
prépria defesa do réu, ferindo o contraditério e a ampla defesa.

O ponto mais critico levantado na pesquisa € a figura da inépcia da Peticao Inicial, prevista no Artigo 330 do CPC.
Os resultados indicam que o indeferimento liminar por inépcia pode ocorrer quando: falta pedido ou causa de
pedir, o pedido é indeterminado, h& incompatibilidade l6gica entre os pedidos ou quando os fatos narrados séo
manifestamente ininteligiveis ou incongruentes.

A discusséo revela, contudo, que o CPC adota uma postura mais favoravel ao saneamento do vicio, priorizando a
economia processual e 0 acesso a justica (Art. 321). Antes de indeferir, 0 juiz deve oportunizar a emenda da
Peticéo Inicial ao autor, demonstrando que a lei busca evitar o encerramento prematuro do processo por questdes
estritamente formais, valorizando a primazia do julgamento de mérito. Uma peticdo bem elaborada assegura que o
réu saiba exatamente do que estd sendo acusado e que o juiz tenha plenas condi¢des de julgar o mérito da
controvérsia, garantindo assim a efetividade da tutela jurisdicional prevista na Constituicao Federal.

Concluséo

Conclui-se que a Peticéo Inicial € o pilar estrutural do processo civil, atuando como o elo entre a pretensdo do
cidaddo e a jurisdicdo estatal. A estrita observancia dos requisitos do Artigo 319 do CPC néo é mera formalidade,
mas sim uma garantia de seguranca juridica, definindo os limites da lide para ambas as partes e para o juiz.
Embora o vicio formal possa levar a inépcia, o sistema processual moderno prioriza 0 saneamento e a emenda
(Art. 321), confirmando o compromisso com a primazia do mérito. Assim, a Peti¢do Inicial é fundamental para a
efetivacdo do acesso a justica.
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